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EDITAL Nº 43/2025. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA 
DECISÃO DAS BANCAS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO (VALIDAÇÃO DAS 
AUTODECLARAÇÕES RACIAIS). PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU – MESTRADO E DOUTORADO 
EM DIREITO (2026) 

 
 

1º Divulga-se, em anexo, o resultado dos recursos interpostos pelos candidatos contra 

decisão da banca de heteroidentificação. 

 
2º A não validação pela banca possibilitará, ao candidato com autodeclaração não validada, 
a oportunidade de alteração de categoria de concorrência, mediante pagamento imediato, 
quando cabível, da taxa de inscrição, nos termos do art. 7º, § 8º, do Edital de Seleção. 
 
§ 1º Caso o candidato que teve seu recurso indeferido já tenha efetuado o pagamento da 
taxa de inscrição anteriormente, este será migrado para a categoria de ampla concorrência 
automaticamente. 
 
 
 
 
 

Curitiba, 03 de outubro de 2025 




